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[bookmark: _Hlk210210752][bookmark: _Hlk82471863]CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 08/2026

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, inscrita no CNPJ n. 77.778.751/0001-68, sediada na Rua Paraná, n. 511, Centro, na cidade de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Resolução n. 1 de 9 de janeiro de 2024 da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, e demais normas aplicáveis.

1.QUADRO RESUMIDO
	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO

	PARCELAMENTO:  02 LOTES 

	· DATA DO INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 
       07/05/2026  ATÉ ÀS 08h50min do DIA 13/05/2026.

· DATA DE INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 13/05/2026 ÀS 09h00 min



	TEMPO DE DURAÇÃO DA SESSÃO : 06h:00

	LOCAL: https://www.gov.br/compras/pt-br

	PARTICIPAÇÃO: Exclusiva para ME/EPP

	
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 07 (SETE) BANDEIRAS OFICIAIS E 04 (QUATRO )KITs de MASTROS PARA HASTEAMENTO, PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE   RIBEIRÃO DO PINHAL - PR.
 NOS TERMOS DO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021.


	As propostas deverão considerar todos os custos diretos e indiretos relacionados a execução do objeto, como por exemplo, obrigações tributárias, trabalhistas, frete, etc.

	Lote 01 - BANDEIRAS- VALOR TOTAL MÁXIMO PARA A AQUISIÇÃO 
 R$ 1.255,52 (UM MIL DUZENTOPS E CINQUANTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

Lote  02 - MASTROS -VALOR TOTAL MÁXIMO PARA A AQUISIÇÃO- 
R$ 1.060,00 ( UM MIL E SESSENTA REAIS ). 



 AS PROPOSTAS DEVERÃO SER REGISTRADAS PELO VALOR GLOBAL DOS ITENS 
 
[bookmark: _Toc142925860]   2. DO OBJETO

2.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de licitação eletrônica de:  07 (SETE) BANDEIRAS OFICIAIS E 04 (QUATRO) KITs  DE MASTROS PARA HASTEAMENTO, PARA A CÂMARA  MUNICIPAL DE   RIBEIRÃO DO PINHAL - PR.
 NOS TERMOS DO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
2.2 Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.
2.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.3 No caso de eventual divergência entre CATMAT do item cadastrado no sistema ou outros indicativos de definição do objeto, prevalecerá o definido no Termo de Referência.

[bookmark: _Toc142925862]  3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.1 A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 
3.2 O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão do Pinhal no sítio www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario_oficial, no sítio oficial www.ribeiraodopinhal.pr.leg.br/diariooficial, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
3.3 O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web no site https://www.gov.br/compras/pt-br ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
3.4 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
[bookmark: _Ref144286315]3.5 Não poderão participar desta dispensa de licitação:
a) aquele que não atenda às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
b)sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da dispensa;
c) empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
[bookmark: _Ref201821777]d) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref201821778]e) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
[bookmark: _Ref201821743] f) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de   contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
h)empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; e
j) Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip), atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);
[bookmark: _Ref201821838]3.6 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.7 O impedimento de que trata o item (F) aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.
3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens (D) e (E) poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da dispensa ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10 O disposto nos itens (D) e (E) não impede a dispensa ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11 Em dispensas e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
3.12 A vedação de que trata o item 3.6, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

[bookmark: _Toc142925863]  4.  DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA                INICIAL
4.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
4.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço GLOBAL de cada LOTE, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
4.3 O fornecedor poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.
4.4 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
4.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada.
4.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.7 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
a) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
b) Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
c) Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
d) A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
e) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
4.8 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
	
a) Condições de participação:
· declaração  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos e concorda com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
· declaração que a proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo;

b) Declarações para fins de habilitação:
· Atende aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório;
· que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
· que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis;
· que tem ciência de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
· que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição; e
· Declarações de cumprimento à legislação trabalhista não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.

c) Profissionais Organizados sob a forma de cooperativa
O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

d) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte  deverá declarar,  em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço). 
· Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 
· Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.
· O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
· O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

[bookmark: _Toc142925864]5. DA FASE DE LANCES
5.1 A partir da data 13/05/2026 09h:00m a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso.
5.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
5.3  O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DE CADA LOTE.
5.4 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.5 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
5.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 10 (dez reais).
5.7 Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
5.8 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.9 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
5.10 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
5.11 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

[bookmark: _Toc142925865]6. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1 O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços assinada, formatada de acordo com o Anexo IV do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema.
6.2 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail: licita1663@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados. 
6.3 O prazo para envio da proposta é de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.
6.4 Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratações poderá negociar condições mais vantajosas. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.
A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.
Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários. 

6.5 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o gestor verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e nos itens deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
· SICAF;
· Consulta Consolidada junto ao Tribunal de Contas (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)
· A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa fornecedora.
· A consulta no Tribunal de Contas quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário ou todos os sócios da empresa fornecedora, se houver, por força do art. 12 da citada lei.
6.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.8 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.9 Caso o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o gestor verificará se o fornecedor faz jus ao benefício aplicado.
6.10 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.
6.11 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
· contiver vícios insanáveis;
· não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus anexos;
· apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para  a contratação;
· não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
· apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que insanável.
6.12 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.
6.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.
· O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
· Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
6.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.15 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
[bookmark: _Hlk209086420][bookmark: _Hlk209086469]6.16 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
6.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

[bookmark: _Toc142925866]7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances.
7.2 A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
7.3 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
7.4 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
7.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
7.6 Na hipótese de o vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ﬁns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 para o consórcio em relação ao valor exigido para os fornecedores individuais.
7.8 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, ocasião em que a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade, sob pena de inabilitação em caso de descumprimento do prazo previsto neste item.
7.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
7.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
7.12 O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
7.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
7.14 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
7.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

[bookmark: _Toc142925869]8. DA CONTRATAÇÃO
8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
8.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim, ou encaminhado por e-mail, ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05( cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.
8.4 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
8.5 Em caso de não utilização do Termo de Contrato, o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei.
8.6 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
8.7 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

[bookmark: _Toc142925870]9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1.	Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
9.1.1.	dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.1.2.	dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3.	dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4.	deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.1.5.	não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
9.1.6.	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.7.	 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;
9.1.8.	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.1.9.	fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1.10.	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
9.1.10.1.	Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.1.11.	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e
9.1.12.	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
9.1.13.	O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
9.1.14.	Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.1.15.	Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;
9.1.16.	Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
9.1.17.	Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.
9.2.	A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.
9.3.	Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
9.4.	Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.5.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
9.6.	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (valor por extenso) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
9.7.	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.8 Na aplicação das sanções serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante; e
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
9.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
9.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
9.11 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
9.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

[bookmark: _Toc142925871] 10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
 10.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado) a Administração poderá:
[bookmark: _Ref143510170]republicar o presente Aviso com uma nova data; essas providências também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
[bookmark: _Ref143510198]valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; essas providências também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
10.2 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
10.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
10.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
10.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
10.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
10.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
10.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
10.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II – Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato;
ANEXO III - Termo de Ciência e Concordância;
ANEXO IV - Proposta de Preços;
ANEXO V – Declaração Unificada; 
ANEXO VI – Declaração de Enquadramento Microempresa/Empresa de Pequeno Porte


                 Ribeirão do Pinhal, xx de março de 2026.



ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 09/2026 
[bookmark: _Hlk176363679][bookmark: _Hlk82473550]DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 08/2026
1. DO OBJETO

[bookmark: _Ref172096041] AQUISIÇÃO DE 07 (SETE) BANDEIRAS OFICIAIS E 04 (QUATRO) KITs de MASTROS PARA HASTEAMENTO, PARA A CÂMARA  MUNICIPAL DE   RIBEIRÃO DO PINHAL - PR.
 NOS TERMOS DO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021.
 CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e art. 40 da Resolução da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal n. 1 de 9º de janeiro de 2024. 

[bookmark: _Hlk171370816]
1.1 DOS QUANTITATIVOS E DAS ESPECIFICAÇÕES

Lote 01--- BANDEIRAS
Lote 02--- MASTROS 

LOTE  01 BANDEIRAS 
  
          BANDEIRAS INTERNAS 
	 Especificações
	Quantidade

	
Bandeira do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

	 
   01

	
Bandeira do Estado do Paraná 

	
  01

	
 Bandeira Nacional Brasileira 

	
 01



          BANDEIRAS EXTERNAS 
	 Especificações
	Quantidade

	
Bandeira do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

	 
 01

	
Bandeira do Estado do Paraná 

	
 01

	
 Bandeira Nacional Brasileira 

	
 01

	
Bandeira do Mercosul 

	
 01

	
	




1.2 REQUISITOS DE QUALIDADE E DURABILIDADE  E SEGURANÇA 
Há necessidade que o produto tenha qualidade, para que não haja desperdício de recursos públicos.
 BANDEIRAS:
As bandeiras oficiais devem ser confeccionadas com materiais resistentes, acabamento reforçado e seguir normas técnicas ABNT para garantir durabilidade mínima, especialmente quando expostas a condições externas.
Materiais e Acabamento
As bandeiras oficiais devem ser produzidas preferencialmente em tecido 100% poliéster de alta qualidade, com gramatura adequada, dupla face (dois panos) e costura reforçada usando linhas resistentes, geralmente de poliamida ou poliéster 
 Os ilhós devem ser metálicos ou resistentes à corrosão para fixação em mastros 
Devem atender à Lei nº 5.700/1971 e às normas ABNT NBR 16286:2019 e NBR 16287:2019, garantindo fidelidade às proporções, cores, símbolos bordados ou impressos e resistência mecânica .
Normas Técnicas e Garantia
Normas ABNT aplicáveis definem requisitos de construção e métodos de ensaio para garantir durabilidade, cor, acabamento e resistência de materiais para bandeiras de uso interno e externo 
Target
Além disso, contratos públicos geralmente exigem garantia mínima de 6 meses contra defeitos de fabricação, conferindo direito à substituição do produto em caso de falhas 
Resumo
Tecido resistente: poliéster, gramatura adequada, dupla face ( dois panos )
Costura reforçada: linhas de poliéster ou poliamida, reforços e ilhós metálicos.
Normas ABNT: NBR 16286 e 16287 para fidelidade e durabilidade.


LOTE  02 - MASTROS  

	Especificações 
	 Quantidade 

	
Mastro de Parede 
Kit Parede 2.10m com 3 Peças: 01 Mastro de alumínio 2,10m ponteira Bola
- 01 Suporte de ferro zincado
 – 02 Presilhas 300m

	   
  04


O KIT deverá conter 1 mastro de alumínio de 2,10 m com ponteira em formato de
bola, 1 suporte de ferro zincado para parede.
Componentes do Kit
Mastro de alumínio: estruturado em 4 partes de 52 cm com roscas de encaixe em nylon de alta resistência, permitindo montagem modular e fácil transporte. Diâmetro do mastro: 28 mm. A altura total inclui a ponteira em formato de bola de 8 cm de ABS cromado
Suporte de ferro zincado: composto por duas peças, adequado para fixação em parede, proporcionando inclinação aproximada de 30° a 40° para o mastro. 
Ponteira em bola: acabamento superior em ABS cromado, conferindo estética elegante e proteção à extremidade do mastro 
     Especificações Adicionais
Altura total do mastro com ponteira: 2,10 m
Material do mastro: alumínio polido, resistente à oxidação e intempéries 
Uso recomendado: externo, podendo ser adaptado também para ambiente interno , para Bandeiras de 0,90 x 1,28 m .





2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Em atendimento ao disposto na Lei nº 5.700/71, e  Lei nº 12.157/2009 ,que rege a utilização de bandeira nas repartições públicas e determina em seu art. 4º que as repartições públicas em geral deverão ostentá-la, a presente contratação se justifica pela necessidade de garantir a manutenção da apresentação da BANDEIRA NACIONAL, ESTADUAL, MUNICIPAL E MERCOSUL.
Em resumo, a aquisição de bandeiras oficiais é essencial para manter padronização, legalidade e apresentação adequada, assegurar a continuidade dos eventos cívicos e atender às exigências legais e administrativas das instituições públicas.

2.3 O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026 da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, publicado em 11/04/2025. Autorizada sua inclusão por determinação do Presidente Legislativo em 15/03/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  
3.1BANDEIRAS:
3.1.1 Durabilidade e resistência: as bandeiras deverão ser confeccionadas com materiais de alto desempenho, ideais para uso interno e externo.
3.1.2 Cores vivas e nítidas: o processo de tingimento deverá garantir tonalidades precisas e que não desbotam facilmente com o tempo.
3.1.3 Costura reforçada: as costuras deverão ser feitas com técnicas que evitam rasgos e garantem maior resistência ao vento e ao desgaste diário. 

3.2 MASTRO:
3.2.1  A solução escolhida se justifica pelo fato de que o Alumínio é Leve, resistente e anticorrosivo, é um dos materiais mais utilizados para mastros exteriores. Requer pouca manutenção e oferece excelente custo-benefício.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 4.1 Deverão ser seguidos estritamente às normas ABNT NBR 16286:2019 e NBR 16287:2019, garantindo fidelidade às proporções, cores, símbolos bordados ou impressos e resistência mecânica 

 4.2 SUBCONTRATAÇÃO
Não será admitida a subcontratação do objeto.

[bookmark: _Hlk170740922]4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
 Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 O prazo de entrega integral dos bens é de 30 dias, formalizado  via emissão da nota de empenho. 
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.2 O objeto deverá ser entregue na Sede da Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, situada na Rua Paraná, n. 511, Bairro Centro, na Cidade de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, CEP n. 86.490-000, em horário comercial das 8 horas às 11 horas e 30 minutos e das 13 horas às 17 horas.

[bookmark: _Hlk175669127] 5.3  GARANTIA, MANUTENÇÃO
[bookmark: _Hlk175683455]  5.3.1 O prazo de garantia deverá ser de 06 meses ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. e ainda aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
o fabricante ou vendedor se responsabiliza por defeitos de fabricação ou problemas estruturais A garantia deverá cobrir falhas não causadas por mau uso, ou desgaste natural.
 5.3.1. Deverá ser realizada a troca por um produto novo e igual  no prazo de 30 dias, após notificado.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 As comunicações entre a Câmara Municipal e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4  Fiscalização
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato nomeado, o qual deverá emitir relatório no prazo de 5 dias.
O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, com antecedência mínima de 4 meses, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 
Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às atribuições previstas no art. 15 da Resolução n. 1 de 9 de janeiro de 2024.

6.5   Gestor do Contrato
Cabe ao gestor do contrato:
coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
acompanhar os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
coordenar os atos preparatórios à instrução processual necessários para a formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;
Além do disposto acima, a gestão contratual obedecerá às atribuições previstas no art. 12 da Resolução n. 1 de 9 de janeiro de 2024.

[bookmark: _Hlk114498447][bookmark: _Hlk114498479]7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS	

7.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
a)	der causa à inexecução parcial do contrato;
b)	der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c)	der causa à inexecução total do contrato;
d)	ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e)	apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f)	praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h)	praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
7.2.	Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
7.2.1	Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.2	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
7.2.3	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
7.2.4	Multa, não inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n. 14.133/2021.
7.3.	A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4.	Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
7.5.	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
7.6.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.7.	A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8.	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.8.1	Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.
7.8.2	Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
7.9.	Na aplicação das sanções serão considerados:
7.9.1	a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2	as peculiaridades do caso concreto;
7.9.3	as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7.9.4	os danos que dela provierem para o Contratante; e
7.9.5	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
7.10.	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
7.11.	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
7.12.	O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal e cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
7.12.1	As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
7.13.	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.14.	Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser descontados dos valores a serem pagos decorrentes da contratação.

8.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1 Recebimento
Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

8.2  Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
1. o prazo de validade;
2. a data da emissão; 
os dados do contrato e do órgão contratante; 
4.o período respectivo de execução do contrato; 
5. o valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
8.2.2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2.3 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do Câmara Municipal, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.2.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
8.2.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 
8.2.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3 Prazo de pagamento
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

8.4 Forma de pagamento
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.




Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
[bookmark: _Hlk171371350]Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
9.1 O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em razão do valor, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL DE CADA LOTE .
9.2 Forma de fornecimento
O fornecimento do objeto será integral.
9.3 Exigências de habilitação
Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:
9.4 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
[bookmark: _Ref115800561]-Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
-Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
-Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
-Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
-Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
-Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
[bookmark: _Int_ySfCXwr4]filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
-Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.6 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
-Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
-Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
-Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos perante a Fazenda Estadual;
-Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei;
-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
-Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
-Declaração de atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
-Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
[bookmark: _Hlk121934117]-O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.7 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
-Consulta ao cadastro de empresas impedidas de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), disponível no endereço:
< https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx >
- Regularidade da Consulta Consolidada do Tribunal de Contas da União, disponível no endereço < https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/>;
-Declaração que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (válida a assinatura no SICAF)
[bookmark: _Hlk181025421]- Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
- Declaração de não enquadramento nas hipóteses de vedação a participação neste processo licitatório. (válida a assinatura no SICAF)
- Declaração sobre o uso e tratamento de dados pessoais Lei Geral de Proteção de Dados- LGPD. 
[bookmark: _Hlk213748492] - Declaração que sua proposta compreende a integralidade dos custos (válida a assinatura no     SICAF).

9.8 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO
Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados no https://www.gov.br/compras/pt-br

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

LOTE 01 - BANDEIRAS- VALOR TOTAL MÁXIMO PARA A AQUISIÇÃO 
 R$ 1.255,52 (UM MIL DUZENTOPS E CINQUANTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).

 LOTE 02-  MASTROS -VALOR TOTAL MÁXIMO PARA A AQUISIÇÃO- 
R$ 1.060,00 (UM MIL E SESSENTA REAIS). 

11.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Poder Legislativo de Ribeirão do Pinhal para o exercício de 2026, conforme Lei Municipal n. 2.512 de 30 de dezembro de 2025 e Resolução n.9 de 30 de dezembro de 2025.
11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

BASE LEGAL: LOA nº 2512/2025 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01.001.01.031.0101.2001.3.3.90.30.00.00 
FONTE DE RECURSOS: 001 – RECURSOS DO TESOURO 


12. DISPOSIÇÕES FINAIS
As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.




Ribeirão do Pinhal, xx de abril de 2026.




Ângela Perdoncin de Souza 
 Agente de Contratação 

ANEXO II
[bookmark: _Hlk218762644]Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato
[bookmark: _Hlk175669327]Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021).

 FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dia uteis, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o instrumento equivalente ao contrato - Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas.
O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:
a) referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133/2021;
b) o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica, no Termo de Referência e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).
  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 
Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. A Câmara Municipal terá o prazo de 1 mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
[bookmark: _Hlk114499841]Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
[bookmark: _Hlk218843171]a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;
[bookmark: _Hlk218843190]b) Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2)certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3)certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do Contratado; 
4)Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5)Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;
h) Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta; 
Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
[bookmark: _Hlk218843989]Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
[bookmark: _Hlk167289448]Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;
Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, no caso do art. 111 da Lei n. 14.133, de 2021, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.
Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:
· ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
·   poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
· Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
· A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.
Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
Indenizações e multas.
A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Câmara Municipal contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, Resolução n. 1 de 9 de janeiro de 2024, e subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

  ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.
As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.
Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

  FORO
Fica definido o Foro da Justiça Estadual do Paraná na Comarca de Ribeirão do Pinhal para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.



ANEXO III


[bookmark: _Hlk218762680]TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA
Por meio deste instrumento, a empresa: ........................................................................... declara que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Aviso de Contratação Direta, no Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere a Dispensa Eletrônica nº08/2026, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.


....................................., ........ de ................... de 2026 .
          

_________________________________________________________
       ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA[image: ][image: ]
 OU ASSINATURA DIGITAL





















ANEXO IV

PROPOSTA 
	FORNECEDOR:
	

	ENDEREÇO:
	

	CIDADE:
	

	CNPJ:
	

	RESPONSÁVEL:
	

	TELEFONE :
	



Objeto: CATMAT - 635631 – Bandeiras em geral 
                             - 619886- Mastros
AQUISIÇÃO DE 07 (SETE) BANDEIRAS OFICIAIS E 04 (QUATRO) KITs DE MASTROS PARA HASTEAMENTO , PARA A CÂMARA  MUNICIPAL DE   RIBEIRÃO DO PINHAL - PR.
 NOS TERMOS DO ARTIGO 75, INCISO II, DA LEI 14.133/2021.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
LOTE  01-  BANDEIRAS 
LOTE  02-  MASTROS 

LOTE 01 
BANDEIRAS PARA USO INTERNO 
	Quantidade 
	03 UNIDADES sendo: (01 Brasil, 01 Estado e 01 Município)

	Tecido 
	100% Poliéster ou similar de Alta qualidade - 02 Panos

	Impressão 
	Digital ou estampagem com cores oficiais 

	Costura 
	Reforçada 

	Medidas 
	Aproximadas: 128cm x 90 cm

	Fixação 
	Acabamento lateral com reforço – PARA HASTE



BANDEIRAS PARA USO EXTERNO 
	Quantidade 
	04 UNIDADES sendo: (01 Brasil, 01 Estado, 01 Município e 01 Mercosul

	Tecido 
	100% poliéster marítimo -  02 Panos

	Qualidade 
	Resistencia à ação do sol e chuva  

	Impressão 
	Digital ou estampagem com cores oficiais 

	Costura 
	Reforçada com fio de alta resistência 

	Medidas 
	Aproximadas 128cm x 90 cm

	Fixação 
	Tarja lateral com dois ilhós em metal para fixação no- MASTRO



As bandeiras confeccionadas deverão estar em conformidade com os padrões da ABNT NBR 16287:2019 para qualidade, durabilidade e oficialidade.
A NBR 16287:2019 regulamenta a confecção de bandeiras de uso interno e externo, estabelecendo requisitos de tecido, dimensões, acabamentos e métodos de ensaio para garantir durabilidade e padrão de qualidade.
Regras Simplificadas
Tecido e qualidade
Utilizar 100% poliéster de alta resistência para maior durabilidade; 
Acabamento e reforço
 Costura dupla reforçada com linha resistente (poliamida ou similar).
Identificação legal e padrões de cores.
Seguir as leis federais brasileiras, como Lei nº 5.700/71 e Lei nº 8.421/92, para símbolos oficiais, fidelidade de cores e símbolos.

Métodos de ensaio
Testes de resistência à tração, estabilidade de costuras e durabilidade à exposição interna ou externa são exigidos pela norma.
Garantir que a bandeira suporte uso contínuo e variações climáticas, quando aplicável no exterior.
Respeitar proporções e padronizações de símbolos nacionais, estaduais ou municipais.

LOTE 02- MASTROS 

	Quantidade 
	04 KITs de Mastros de Parede 

	 Especificações 
	Kit Parede 2.10m com 3 Peças: 01 Mastro de alumínio 2,10m ponteira Bola- 01 Suporte de ferro zincado - 02 Presilhas 300mm



Cada KIT deverá conter 1 mastro de alumínio de 2,10 m com ponteira em formato de
bola, 1 suporte de ferro zincado para parede.
Componentes do Kit
Mastro de alumínio: estruturado em 4 partes de 52 cm com roscas de encaixe em nylon de alta resistência, permitindo montagem modular e fácil transporte. Diâmetro do mastro: 28 mm. A altura total inclui a ponteira em formato de bola de 8 cm de ABS cromado
Suporte de ferro zincado: composto por duas peças, adequado para fixação em parede, proporcionando inclinação aproximada de 30° a 40° para o mastro. 
Ponteira em bola: acabamento superior em ABS cromado, conferindo estética elegante e proteção à extremidade do mastro. 
Especificações Adicionais
Altura total do mastro com ponteira: 2,10 m
Material do mastro: alumínio polido, resistente à oxidação e intempéries 
Uso recomendado: externo, podendo ser adaptado também para ambiente interno, para Bandeiras de 0,90 x 1,28 m. 


QUANTIDADES

 Lote 01
 Bandeiras Internas  
	 Especificações
	Quantidade
	Valor 

	
Bandeira do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

	 
     01
	
R$

	
Bandeira do Estado do Paraná 

	
01
	R$

	
 Bandeira Nacional Brasileira 
	
01
	R$




Bandeiras Externas 
	 Especificações
	Quantidade
	Valor 

	
Bandeira do Município de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.

	 
     01
	
R$

	
Bandeira do Estado do Paraná 

	
01
	R$

	
 Bandeira Nacional Brasileira 

	
01
	R$

	
Bandeira do Mercosul 

	
01
	
R$ 



 VALOR TOTAL LOTE 01- BANDEIRAS 
 R$_______________________________________________________ 



LOTE 02- MASTROS
	Especificações 
	Quantidade 
	Valor 

	Mastro de Parede 
Kit de Parede 2.10m com 3 Peças:
 01 Mastro de alumínio 2,10m
 Ponteira Bola 
 01 Suporte de ferro zincado – 
 02 Presilhas 300m

	   
      04
	VALOR UNITÁRIO
R$



VALOR TOTAL LOTE 02- MASTROS 
R$ ____________________________________


Ribeirão do Pinhal-Paraná      Estado do Paraná -Brasil        Nacional-Brasil
[image: Geografia - Perguntas e Respostas: Sessão Bandeiras dos Municípios ...]    [image: ]     [image: Bandeira do Brasil - InfoEscola]

 







   Mercosul 
[image: Bandeira do Mercado Comum do Sul – Wikipédia, a enciclopédia livre]         [image: ]
                                                                                                             Imagem apenas ilustrativa 



         DATA DA PROPOSTA ----------/------------/--------------
	  


                                     
Observações:
1) As condições de execução do serviço são descritas detalhadamente no Termo de Referência, e devem ser cuidadosamente consideradas no momento da elaboração das propostas.
2) Caberá ao Fiscal de contratos a responsabilidade pela fiscalização da execução dos serviços;      -
[bookmark: _Hlk219725070]3) A proposta econômica apresentada deve compreender a integralidade dos custos do objeto licitado abrangendo obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias fiscais e acidentes de trabalho, infortunística, fretes, diárias, prêmios de seguros, fornecimento de materiais e ferramentas, mão de obra, garantia, bem como as decorrentes dos serviços de implantação, manutenção suporte técnico e treinamento dos usuários e demais custos diretos e indiretos que possam incidir no fornecimento do objeto desta licitação.




Data da Emissão: ____/____/________

Validade da Proposta:    ____/____/________
       




ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA
OU ASSINATURA DIGITAL











ANEXO V
DECLARAÇÃO UNIFICADA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N° 08/2026


A empresa____________________________________________________________________, inscrita no CNPJ n°,__________________________________________________________ __, por intermédio se seu representante legal o(a) Sr.(a)_______________________________________  portador(a) da Carteira de Identidade n.º ____________________________________________ e do CPF n.º ___________________________________________________, declara para os devidos fins legais que :

a) [bookmark: _Hlk219726051]sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, abrangendo obrigações tributárias, trabalhistas, previdenciárias fiscais e acidentes de trabalho, infortunística, fretes, diárias, prêmios de seguros, fornecimento de materiais e ferramentas, mão de obra, garantia, bem como as decorrentes dos serviços de implantação, manutenção suporte técnico e treinamento dos usuários e demais custos diretos e indiretos que possam incidir no fornecimento do objeto desta licitação na data de entrega das propostas, em conformidade com o art. 63, § 1° da Lei 14.133/2021; ( válida a do SICAF)
b) está cumprindo o inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; ( válida a do SICAF).
c) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, de acordo com o art. 67, VI da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021;( válida a do SICAF)
d) não se enquadra nas hipóteses de vedação a participação neste processo licitatório, constantes do item 3.3 do aviso de contratação direta, para fins do disposto no art. 9º, §1º e art. 14 da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, sob as penas da lei, que não está impedido de participar da licitação;( válida a do SICAF).
e) a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e art. 63, IV da Lei Federal n. 14.133 de 1º de abril de 2021; ( válida a do SICAF).
f) declaração de enquadramento microempresa / empresa de pequeno porte (anexo VI)
g) como condição para participar desta licitação a empresa interessada deverá manter seu cadastro junto ao SICAF atualizado e completo com toda documentação de habilitação anexadas para agilizar o processo de habilitação em caso de contratação, entre eles: 
1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;
1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
1.3. Habilitação jurídica:
1.4. Qualificação Econômico-Financeira
1.5. referentes a participações societárias;
1.6. informações inseridas em contratos sociais;
1.7. endereços físicos e eletrônicos;
1.8. estado civil;
1.9. eventuais informações sobre cônjuges;
1.10. relações de parentesco;
1.11. número de telefone;
1.12. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;
1.13. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros necessários à contratação.
h) as informações citadas no item ‘g’ constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração Pública.
i) O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado;
j) A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, de modo a não praticar as condutas descritas no art. 5º da Lei Federal n. 12.846 de 1º de agosto de 2013.

                                 



 ____________________,________,____________,2026.







...................................................................................................
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CARIMBO DA EMPRESA[image: ][image: ]
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ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Empresa__________________________________________________________________inscrita no CNPJ nº _______________________________________________,
Endereço:__________________________________________________________________________________________________________________________________________.
 
Para fins de obter os benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/06, declaramos que:
 ● Estamos enquadrados, na condição de:
 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
 
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021.
 
DECLARA ainda:
1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de 
pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos
valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da
licitação.
 
 
                                   ___________________, _______ de ________________ de 2026.


 


____________________________
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